
 
 

 
PORTARIA CRCPR Nº 040/2022, DE 28 DE MARÇO DE 2022. 

 
 

Altera a Portaria CRCPR nº 009/2018, que dispõe 
sobre a Comissão do Contador Público. 

 
 

O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO 
PARANÁ - CRCPR, no uso de suas atribuições legais e regimentais; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Alterar a composição da Comissão do Contador Público contida 

no artigo 1º da Portaria CRCPR nº 009/2018, que passará a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 1º - A referida comissão terá como coordenador, o 
conselheiro MARCIO JOSÉ ASSUMPÇÃO (CRCPR nº 
36.207/O), primeiro secretário, o conselheiro DÉCIO 
VICENTE GALDINO CARDIN (CRCPR nº 36.212/O) e 
segunda secretária, a contadora LUCIANE MARIA 
GONÇALVES FRANCO (CRCPR nº 44.604/O); e os 
demais membros integrantes: ALINE BOGO (CRCPR nº 
56.130/O),  ANTONIO MARCOS DOS SANTOS ALVES 
(CRCPR nº 51.934/O), FRANCIELI APARECIDA GARCIA 
(CRCPR nº 61.368/O), FRANCISCO SETNI (CRCPR nº 
65.098/O), HÉLIO SOARES (CRCPR nº 64.321/O), 
IDIMARA SCHLINDVEIN (CRCPR nº 48.323/O) 
LOURDES TEIXEIRA FERREIRA (CRCPR nº 54.261/O) e 
o funcionário do CRCPR VALDAIR DE SOUZA, com 
mandato até 31 de dezembro de 2023.” 

 
Art. 2º - Revogar a Portaria CRCPR nº 078/2020. 
 
Art. 3º - Esta Portaria gera seus efeitos a partir da data de sua assinatura, 

revogando-se as demais disposições em contrário.  
 

 
 

ORIGINAL ASSINADO 
Contador LAUDELINO JOCHEM 

Presidente 
 

 


